
SINDSER~ 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BARRA DO CARÇAS-MT E 

.r·-~_p_.J 11.454.463/0001-40 Lei de Utilidade Pública ri"' 02312013 F/eqistro no M.T.E n"' 46210.000099.12 
Of. nº 015/202.'5/SINDServidor -
REF.: Solicitação de Reajuste do Teto das Requisições de Pequeno Valot (RPV). 

Barra cio Garças - i\JT, 2() de fevereiro de 2(123. 
Senhor Presidente, 
O Sindicato dos Servidores Públicos }\1unicipais -- SlNDScrvidor. entidade sindical, rcb1ubnncnrc 

constituída, vem, respé:itosarncnrc, perante V. JJ ,ca. e os demais membros desta Casa LcgislatíYa, sugerir e 
rcc1ucrer a propositura de um Projeto de Lei (PJ.) ciuc anulize o tctu das Rcquisiç,---,cs de Pcqucnri Valor (RP\ ) 
no Município de Bawl do Garças-_;\ff. 

Justificativa 
/\tualmente, e) teto das RPVs nq município é.'nconrra-sc desatualizado em relação à realidade econ(\mica 

local e aos ,,atores praticados pnr munidpius de porte semelhante. ;\ manutenção do valor vigen!(: tl:rr1 

resultado no aumento do número de prcc1t<'.irios, prolongando o t:crnpo de espcr:l para pag;1mento e gcT;1nd1) 
custos adicionais aos cofres públicos, devido ,t incidé;ncia de juros e corrcçàn monet:íri:1 (doe. 0:1). 

;\]fm disso, a realidade económica do ,\f uni d pio de B:1rra do Garças-i\ff diverge significativamenrc 
da<.1ucL:i considerada n:1 mensagem ,mexa (doe. O l ), utilizad.1 corno base p:1r,1 a dcfiniçiio do teto Yigentc pela 
Lei :\fonicipal nº 2.982, de .30/04/2()09 (doe. 02), o que reforça a necessicbde de :lttulização desse pariimctrr ,_ 

A Constituição Federal, cm sen Jrtigo 1 t l(l, ~~3'', :rnroriza os (:ntcs federados ,1 cstabclcccr, por rncio de 
lei própria, os limites p:ua as RPVs, desde que observados critérios de ra:1oabilidadc e a capacidade financciu 
do município. ;\demais, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso F-xtraordinúin n" 
l49ú204, consolidou o entendimento de que a iníci:itiva legishtiva para definiçt'io do reto das RPVs não t; 

exclusiva do chefe do Poder Executivo, podendo ser propost:1 pelo Poder L.egisbtivo municipal. 
Dessa fnrma, esta Cámara ;'.vlunícipal possui plena competência legal para propor e :1provar um PL que 

:ltualize o teto chs RPVs, garnntindo maior eficiência na gestão pública e mais agilidade no pagamento de: 

credores. 
Benefícios da :Medida 
O reajuste do tem das RPVs proporcionará vantagens tanto para os servidores públicos quanto para o 

município. tais como: 
✓ l\tlaiot: agilidade no pagamento de dívidas judiciais de pequeno valor, 1·eduzindo o tempo 

de espera dos credores; 
✓ Diminuição do acúmulo de precatórios e, consequentemente, dos encargos financeiros 

decorrentes da correção monetária e dos juros; 
✓ Estímulo à economia local, especialmente pelo fortalecimento do poder de compra dos 

servidores públicos municipais. 
Diante do exposto, solicitamos que esta c::1mar.1 :\fonicipal ;rna]jse a viàhilidade dê ebborar e ar:irov:ir 

um PL <-1uc atu:1lize o teto das RPVs, assegurando m:tior eficiência na adrninistrn<~ão dus recursos públicos e 

Y;1]c JrÍLando os servidores. 
O SlNDScn,idor se coloca à disposiç:lo para LJUaisqucr esclarccirncnros e cobbor;1çôcs que poss:m, 

:mxiliar no trirnitc ela presente solicitação. 
Na expectativa de um retorno positivo, · . -la 

MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-.MT, 
Ao Excelentíssimo Presidente da Câmara .Municipal de Bar.· 
C/C: Ilustres Vereadores, 
Nesta. 

R. AMAZONAS, nº 736- STO ANTONIO 
Barra do Garças-MT CEP 78600-000 
E-mail: sindservba.secaeralfüamail.com 
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Informações: 

Estado de Mato Grosso 
Poder Judiciãrio 

Tribunal de Justiça 

1) EC 62/2009: § 4° Para os fins do disposto no§ 3º. poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos às entidades de direito público. segundo as diferentes capacidades econômicas. sendo o mínimo igual ao valor do maior 
benefício do regime geral de previdência social (CF Art. 100). 

2) Resolução 303/2019-CNJ. Art. 47: 
§ 2º Inexistindo lei, ou em caso de não observância do disposto no§ 4° do art. 100 da Constituição Federal. considerar-se-á como obrigação de pequeno valor: 
( ... ) 
111- 30 (trinta) salários-mínimos, se devedora a fazenda municipal. 
§ 3o Os valores definidos Ms lermos dos§§ 1o e 2o deste artigo obsemuão a data do trânsito em julgado da fase de conhecimento. (redação dada pP.la Resolução n. 438, de 28.10.2021) . 
08S: conforme consulta 621-21.2023 ao CNJ. fica esclarecido que deve ser observada a leyislação vigente na data do T.J C. E quando o ieto for fixacio em salário mínimo. deve ser observado o valor do salário mínimo vigenie r,a daza 
da expedição (data do ofício requisitório) 

3) Coluna "Valor do Teto": Os valores apresentados consideram o trân5ito em julg<1do em 2025 No caso de trânsito cm julgado nos anos anteriores, deve ser verificado o valor do salarfo mínimo vigente à época (da requisição) para 
apuração do teto (30 salários - município e 60 salários - INSS). Os casos dos entes com legislação específica estão demonstrados linha a linha. 

4} Tema 792 - STF (Repercussão Gera:) - Tese: "Lei disciplinadora da submissão de crédito ao sistema de execução via precatório possui natureza material e proGessual sendo inaplicável a situação jurídica constituída em data que ª 
anteceda." 

Teto da previdência 
Salário Mínimo 
UPF 

, L"i.~-• 

Acorizal 
~guã.Boa 

Alta Floresta 

Alto Araguaia 
Alto Boa Vista 

Alto Paraguai 

Alto Taquari 

Apiacas 

Araguaia~­
Arãguâinhã -
Arãí,utanga 

,Arenápolis 
!Aripuanã · 
!aarão dêMeígãçó 

--2025 

2025 
JANEIRO 

R$ 
R$ 
~ 

30 Salários R$ 
Teto Previdência ~ -

Teto Previdência R$ 

30 Salários RS 
5 Salários Rf 

--3Õ Salárlos R$ 

Teto Previdência R$ 

Teto Previctênciã • R$ _ 

Teto Previd&nc,a R$ 

15 Salàriõs -

6 SaláriÓs 

3o sãiãriós 
10 Salários 
10 Salários 
Teto Previdência 

R$ 
R$-
R$ 

- --R$ 
·Rs 

R$ 

8.002,54 
1.518,00 

243,49 

Legl!Õdã: T ~I·c-== TrãnSito em JulQado do ConheCime~- 7 
-,~ 

45.540,00 ADCT. Art. lii li 
8.~92,_?4 Le: 1341/_?017- 24104/17 

8.092,54 Lei 2277/2015 - 02l09i15 

45.540,ÕÔ ADCT, ArÍ. 87, jj -
45.540,00 Lei 362i2010-05i10/10 
45:54Õ,ÓÕ ADCT, Art. ~7 li 

8.092,54 Lei 594/2021 -05104!21 

8 092,~4 l~ 1443!2024 -10/07/2024 

8.092,54 Lei 647.201ü-25i05!,v 

2~.770,00 
9.108,00 

45.540,00 
15.180,00 
15.180,00 

Lei 100512023- 03i07i23 
lei 811/2017 -13!04i17 

ADCT, Art. 87, li 
Lei 1 06612010- 23108/10 
lei 70812007 • 03/09/07 

'r:J~C. antes de24/Ô4/17 = teto geral (30 salá_rio_s~) __ _ 
1) T·j:c antss dé 15/04/10= 30 salários· (teto geral) 
2) T.J r,. de 15/04/'0 a 01/09/15 = !E,to da previdência (Lei anterior 1809/2010 .::_1?:.cí0'--4_/1_0~)_. ___ _ 

- •··- ···--.. -·--.. ---~-- - --· •-·- - ---------.. --.-
A lei tJU~ndc.~criad~'::. ~à? t servou o teto ~nimo ví~nte na epo~a (tel0: ~vidência,. Observar Teto Gera(._ j 

--------------Í 
1) T.J e: de -14i10Í05 a 03, 12íC9 = S salários mínimos (Lei anter-;;r 16112005 - 14/10i05 • quando entrou em vigor! 

não havia urn teto mínimo estabelecido na CF) ·1 

2) T J.C. de 09!12!09 'J 04/04/21 "\eh., da previdência (quando entrou p,n vigor a EC 62109 que estabeleceu O , 

teto mlnimo até a vigência da nova lei em vigor) 
T.J C ant&;; de 10i07/24 = teto geral (30 salários) · --

1) T.J Cantes de 25/05i10 = 30 salários (Íeto geral)- - _ · 
2) A. !ei atual, quando errada , ,labe!eceu u vaio, do teto da pre~•dencia vigente na epoca de cnaçao Mantém-sei 

! o teto da previdência. , 

TJC. antes-de.03i07!23 = telo gerãl (30 salériosf .. - - J ------------, 
T_J C antes de 18i~17 = teto geral p~_salários) _______ --------------; 

tos2:54 ---------
Lei 58112021 : l OÍ09/21 _ _ T J C ãi,tes de t Ói0912 1 -= têto geral (3ÕsálfÍriosi __ ·--



ENTE DEVEDOR Teto (lei vigente) . Valor Teto (T.J.C. 2024) Base Legal Nota - leis anteriores e outros casos 

Barra do Bugres Teto Previdência 

Barra do Garças Teto Previdência 
Bom Jesus do Araguaia 5 Salários 
Brasnorte 30 Salários 
Cáceres 10 Salários 
Campinápolis Teto Previdência 
Campo Novo do Pareeis Teto Previdência 
Campo Verde 20 Salários 
Campos de Júlio 30 Salários 

Canabrava do Norte Teto Previdência 

R$ 8.092,54 Lei 2501í2022-14/03i22 

R$ 8.092,54 Lei 3106/2010-05/03/JO 
R$ 45.540,00 Lei 227/2010. Art P 
R$ 45.540,00 ADCT. Art. 87.11 
R$ 15.180,00 Lei 184012003-16/07/03 
R$ 8.092,54 Lei 1231/2019 -05/02!19 
R$ 8.092,54 Lei 190712017 - 21/12117 
R$ 30.360,00 Lei 1359í2008 -27/02108 
R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 

R$ 8.092.54 Lei 712/2017 -12104117 

1) T.J.C antes de 30110117 = 30 salários (teto geral) 
2) Lei anterior 229712017 - 30/10117 - quando criada. observou o valor do teto mínimo vigente na época de 
criação. Nesse caso. será observado o valor estabelecido ou o teto da previdência. conforme o T.J.C. Então: 

T.J.C de 30110117 até 31/12/19 = 6.000,00 
T.J .C de 01101120 a 13103/22 = teto da previdência. 

T.J C. antes de 05í03í10 ... teto geral (30 salários) 
A lei, quando criada. não obser-1ou o leio mmirno vigente na época (teto da previdência). Observar Teto Geral. 

T.J.C. antes de 05102/19 = teto geral (30 salários) 
T.J.C. antes de 21/12117 = teto geral (30 salários) 

T.J.C. antes de 14108/13 = teto geral (30 salários) 
T.J.C. de 14/08í13 até 11104/17 = teto geral (30 salários)- Lei 560/2013-14/08I13-A lei. quando criada. não 
observou o teto mínimo vigente na época (teto da previdência). Observar Teto Geral 

Canarana 6 Salários R$ 9.108,00 Lei 119612015 -05/05!15 T.J.C. antes de 05/05/15 = teto geral (30 salários) 
Carlínda Teto Previdência R$ 8.092,54 Lei 59112010 -28/05/10 TJ.C. antes de 28/05/10 = teto geral (30 salários) 
Castanheira ______ .:_6 __ S:c:a:::.la:c·rios R$ 9.108,00 Lei 855/2018 -14/05/18 T.J.C. antes de 14/05/18 = teto geral (30 salários) 

Chapada dos Guimarães 20 Salários- --~-$ - -- 30.360,00 Lei 1763í2018 - 19/04~ T,J.C. antes de 19/04118 = teto geral (30'..:sa~la:'.'.· nc:·o:::sL) --------------------, 
Cláudia - 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art 87, li 
Cocalínho 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Ar!. 87, li _______ .. ___________ 7 
Colíder --------- ------ Teto Previdência R$ --- ·a-:Õ92,54 Lei 2344/201'-'o"'-'-o-7/_0_6/_1_0 __ T __ J-.C-. ântês de-Õ7Í06í10 = teto geral-(3Ô salários)-·-· I 

r::_~,..;-;-~-::.,.~-r.-C)_-_-__ -.-_ -.... -.... -.... -.====-=--=----_-__ -_-';"".~-.. -_-';-";-'l;'-~i..:.I~..:.:_-__ :::_-::__-_-__ -_ -..... -. ..:.::::-._-___ - - ---- . :~::~:~~ :~g;: ;;: :;~:_ ----- 1 
Confresa Teto Previdência R$ 8.092,54 Lei 838/2018 - 26/06/18 _T.:.:·::!.J°:!:.C:::.:..':ã':.!n~te~s~d~e:._:2~6~/0~6':_11~8~=~te~to:!..c!arge:'.'.r."'.a'JI (~3~0..':s~al~á:'..'.rio~s:1.) _____________________ 71 

Conquistad'Oeste -·-·-·----3.2 ...... ~_a\~(os ...... R$ ·-- 45.540,00 ADCT.Art.87.,_,:.:_II _______ _ ._,._ ......... -------------------------------71 
C~!rigu_!lçu _ __ 1~ __ ~alários R$ 15.180,00 Lei_472120(2.? • 21!12'.06 

Cuiabá R$ 

Curveiânciiã-- ---· ----- --- 30 

7.087,22 R$ 8.092,54 Lei 6837í2022 - 29106122 

SaláriÔ_s __ 
R$ _ 45.540,00 ADCUrt. 87 J.1 

1) T.J.C ante,; de 26í06/'f5 = 30 sâiár10s (teto geral) . - -
2) Lei anterior - 595312015 - 26i06i15 - quando criadc1, observou o vc1lor do teto mínimo vigente na époCêl de __ 
criação. Nesse caso. será considerado o valor estabelecido ou o teio da previdência, conforme o T.J.C. Entao: 

T.J.C. até 31112/21 = 6.500,00. 
T.J.C. de 01101/22 a 28/06/22 = teto da previdência 

1) T.J.C antêsdê 23/08/11 = 30 salários (teto geral) 
-~~t_o_P_r_ev_id_ência ____ -~! _____ __ 8_.o_9_2,5_4_L_e_i 916/2022 ~ 01_1_03_1_2_2 __ 2..:)c..T_J_C. de 23/0S/11 a 06í03122 - 40 salários mínimos (Lei anterior 606í2011 - 23/08/11 J 

1) T .. LC antes de 08104/16 = 30 sc1lários (teto gerc1I) 

Denise 

Diamantino 256 UPFD (Municipal) R$ 10.122,24 Lei 110312016 - 08/04/16 
2) A UPDF e dec;retada anualmente. Deve ser observado o valor do teto conforme o ano do T.J.C. 

A) 35,68 - DECRETO 002/2022 - JAN/2022 
____ ___________ _ ____ _ __ --·-- . ____________ B__,)_3_9_,54 - DECRETO 186/2023 - DEZi2023 

i Dom Aquino ... _ _ Teto Prev1dênc1a R$ -~8~.0~9~2i,54~~L~e~1 ;16~6~9'.!:12:_'0~2~0'..:·c-'1~&:.:.'1=21'!!_2~0~_!T~.J~.C~. a~n,::te!::•s~d~e:'......'.:18:1_:l2_12=/=2~0.:_='._lt~et~o~g~e:::ra~IJ_(3~0~sa~la~· r~io~s'./_J _____________________ 7 
Feliz Natal -------30 sãiáriÕs-- R$ 45.540,00 ADCT. Art 87, li 
FigueirópÓlis d'Oeste 30 Salários R$ 45.540,00 AD~C~T~,.!A~rl~. ~87'=',~u~---------------------------------------"'"j 

Gaúcha do Norte ...... ______ Teto Previdência R$ - ----- · s.092,54 Lei 1081í2021 - 18/11í21 T.J.C. ãôtés de-~18?:/~11~1~2~1.:.=_t~e~t~oJ;g~e~ra~IJ:(3~0~s~!à~tã~· r~io'.=s1.) _____________________ 7 
General Carneiro Teto Previdência · R$ · 8.092,54 Lei 1047i202Q . 15/12/20 T.J.C. antes de 15/12/20 = teto geral (30 salários) 
Gióríãd'Óeste ------ 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT. Art 87, 11 --·-- - -- -= __ = -~-~-~-~-~-""-~-.e_::_::.: _::e_-=-_°"_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_--------------; 
Guarantã do Norte 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87.11 -------- - - - ---

Guíratinga . ____ - __ _ -3Õ-- Salários --R$ 45.540,00 ADCT. Art. 87, li 
lndiavai --30- .sãiáriÕs ---- R$ - 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 

·------ -------
lpiranga do Norte 30 Salários R$ - - 45.540,00 AD~_!- Art:-ã1,11· --· 

ltanhangá ... ~.2 ...... ~l!.lá._~~~. R$ _ __ 45.540,00 ADCT, Art. 87. 11 



ENTJ; DE;VEQOR Teto (lei vigente} Valor Teto (I.J.C . .W24) 6ase Legal Nota - leis anteriores e outros casos 
ltaúba 
ltíquira 
Jaciara 
Jangada 
Jauru 
Juara 
Juína 
Juruena 
Juscimeira 
Lambari D'Oeste 
Lucas do Rio Verde 
Luciara 
Marcelândia 
Matupá 

Mirassol d'Oeste 

Nobres 

30 Salários R$ 
R$ 10.000.00 R$ 

10 Salários R$ 
30 Salários R$ 
30 Salários R$ 
10 Salários R$ 
10 Salários R$ 
30 Salários R$ 
7 Salários R$ 
Teto Previdência R$ 
T elo Previdência R$ 
30 Salários R$ 
30 Salários R$ 
Teto Previdência R$ 

100 UFM (Municipali R$ 

R$ 8.000.00 RS 

45.540,00 ADCT. Art. 87. li 
10.000,00 Lei 1119/2021 • 05/05121 
15.180,00 Lei 1734/2016 • 23í12/16 
45.540,00 ADCT, Art. 87, li 
45.540,00 ADCT. Art. 87, li 
15.180,00 Lei 2791í2019 • 28111/19 
15.180,00 Lei 1173/2010- 05/07/10 
45.540,00 ADCT, Art. 87, 11 

10.626,00 Lei 817/2010. 29/04/10 
8.092,54 Lei 373/2010 • 01/06/10 
8.092,54 Lei 3680/2024 • 29/04/24 

45.540,00 ADCT, Art. 87, li 
45.540,00 ADCT, Art. 87, li 

8.092,54 Lei 1145/2019 • 19/11129 

13.675,00 Lei 826/2007 • 22/03/07 

45.540,00 Lei 1763/2023 -17/07123 

T.J.C. antes de 05/05/21 - teto geral (30 salários) 
T.J.C. antes de 23112/16 = teto geral (30 salários) 

T.J.C. antes de 28/11/19 = teto geral (30 salários) 
T.J .C. antes de 05/07/10 = teto geral (30 salários) 

T.J.C. antes de 29/04/10 - teto geral (30 salários) 
T.J.C. antes de 01/06110 = teto geral (30 salários) 
T.J.C. antes de 29104/24 = teto geral (30 salários) 

T.J.C. antes de 19/11/19 = teto geral (30 salários) 
A UFM é decretada anualmente. Deve ser observado o valor do teto conforme o ano do T.J.C. 
1) 129.10 • DECRETO 4.156 • JANJ2022 
2i 136,75 • DECRETO 4.421 • JAN/2023 

1) T.J.C antes de 05/05/10 = 30 salários (teto geralj 
2i Lei anterior 1155/2010. 05/05/10. A lei, quando criada. observou o teto mínimo vigente (previdência). Nesse 
caso, será considerado o valor estabelecido pelo município ou o teto da previdência, conforme a data do T.J.C. 

Então: 
T.J.C. de 05/05/10 a 31/12/12 = 4.000,00 
T.J.C de 2013 a 05/04/16 = teto da previdência 
3) Lei anterior 1396/2016. 06/04116 (mesmo caso do item 2). Então: 
T.J.C. de 06/04/16 a 31/12/2019 = 6.000,00. 
T.J.C. de 01/01/20 a 06/10/20 = teto da previdência. 
4) Lei anterior 1587/2020. 07/10/2020, quando criada. observou o valor do teto mínimo vigente na época de 

criação. Então: 
T.J.C de 07/10120 a 31/1212021 = 7.000,00. 
T.J.C. de 01101/22 a 16/07/23 - teto da previdência 

30 Salários R$ 45.540,00 ADCT-, _A_rt ___ 8_7 ___ 11 ______ _ 

r--------- ··---------------------~-----~------1) T.J.C antes de 21/11/18 = 30 salários (Íeto geral) . 
NÕrtefandia 

Nossa Senhora do Livramento R$ 7.000,00 R$ 8.092,54 Lei 877/2018-21/11/18 

No_v_a--=B:-a-nd_e...,i-ra-n-te_s ___ ·- - Teto-P-,e-v-id-ê-nc-ia ____ __ R$-· 8.092,54 Lei 12~_~i?02! -14/01/21 

Nova Brasilândia 30 Salários ·R{ - 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 

2) A lei. quando criada, observou o valor do teto mínimo vigente na época de criação. Nesse caso, sera 
considerado o valor estabelecido pelo município ou o teto da previdência, conforme a data do T.J .C. 

T.J.C. até 31/12/2021 = 7.000,00 
T.J.C a partir de 2022 teto da previdência 
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a_d_o...;N.c..oc.:.rt.c.;e:._ ___ -:-TT_e_to_P_re_v:-idd:-:-ºc_i_a ___ RR$$ 8.092,54 Lei !_:78~2;=-'2='0:..1~0:..:·:..':0~21~'0~6::..11:.:0'......_...!T..::.J~.C~. a::'.'.n~te':::s~d~e:..0~2=-/,~0
1
6
1
~'.,.'..1

1
o
9
~=~te~t~o:.J;gEe~ra~l

I
i:(3

3
~o
0
:...s~a~laá::'.'.·r~io~sL) ____________________ 1 

etoPrev, encia 8.092,54 Lei747/2019-05/11/19 T.J.C.antesde05 , tetogera ( sal nos) 

l

~~!_l_:.a_c-c:-er""d_a _______ __ lP Salários R$ 45.540,00 ADCT:c. A..:.rt..::·..:8..:.7.,_, l'-1 ________________ ·····------------------------1 Nova Marilândia R$ 45.540,00 AÓê.T, Art. 87.11.!_I _______________________________________ I 
1Nova Maringá ---,,.....,--,-------ccR$ __ __ 45.540,00 ADCT, Art. 8_7.;., _li _______________ ------------------------; 
Nova· Monte Verde Rf 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 

30 Salários 

--- 30 Salários 
30 Salários 

l~cwa.Mutum R$ 45.540,00 ADCT. Art. 87, I_I _____________ ----------------------------; 
Nova Nazaré ·-Rf - ·· ········ 45.540,00 ADCT,Art. 87, li 

i_Nova Olímpia 8.000.o"õ ··· RS° - 45.540,00 Lei 1254/2022~-·-1-6,~'0-31"'·2..,.2--Tcc,.-,J.c: ãntês de 16/03/22 - tetÕ-geral(3õ"sãiarios) 

30 Salários ---~ 
30 Salários 

·- -
R$ 

l.t.lova Santa Helena -..,....,...---,.,....,.-----R~S 45.540,00 ADCT, Art. 87. li 

[!i~~!. Ubiratã :----=---:-:--:-------=-R...,$ 45.540,00 ADCT, A~rt~ . .5:8~7.,21!._I -------------------------------------1 
'Nova Xavantina Rf·-- 45.540,00 AÕCT.-Art~. 8:'_'7:.,_.~ll------------------------------------------1 
NÕvoHorizonte do Norte R$ 45 540 00 ADCT Art 87 11 
Novo-Mundo :-=---::--,-,-,------,,.-,---- . • ~-!:'~~-~-~-------·----------------------------------i 

R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 

-
30 Salários 
30 Salários 
30 Salários .. -·-

Salários 30 
30 Salários 
30 Salários Novo Santo Antônio R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 



E',NTf: DEVEDOR 
" ~- ·~,~, Teto (lei vigen~l _ . Valor Tç_to CT .. J,C. ~~'tL _ Base Legal .. ,,.~- _ -- ~ota.-leis anteriores e outros_ça~os 

Novo São Joaquim 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT. Art. 87, li 
Paranaíta 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 
Paranatinga 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 
Pedra Preta Teto Previdência x 2 R$ 16.185,08 Lei 1257/2021 - 17103/2021 T.J.C. antes de 17/03/2021 = teto geral (30 salários) 
Peixoto de Azevedo 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT. Art. 87.11 
Planalto da Serra Teto Previdência R$ 8.092,54 Lei 613/2022 - 18110122 T.J.C. antes de 18/10/22 = teto geral (30 salários) 
Poconé Teto Previdência R$ 8.092,54 Lei 1754/2014 - 15/04/14 T.J.C. antes de 15/04/14 = teto geral (30 salários) 
Pontal do Araguaia Teto Previdência R$ 8.092,54 Lei 803/2015 -23/12/15 T.J.C. antes de 23/12/15- teto geral (30 salários) 
Ponte Branca 15 Salários R$ 22.770,00 Lei 743/2021 -08/07/21 T.J.C. antes de 08/07/21 - teto geral (30 salários) 
Pontes e Lacerda 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 
Porto Alegre do Norte 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT. Art. 87, li 
Porto dos Gaúchos 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, 11 
Porto Esperidião T elo Previdência R$ 8.092,54 Lei 940/2024 - 03/04/2024 T.J.C. antes de 03/04/2024 - teto geral (30 salários) 
Porto Estrela Teto Previdência R$ 8.092,54 Lei 585/2017 - 04/07/17 T.J.C. antes de 04/07/17 = teto geral (30 salários) 
Poxoréu Teto Previdência R$ 8.092,54 Lei 1365/2010 • 02/06/10 T.J.C. antes de 02/06/10 - teto geral (30 salários) 
Primavera do Leste 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87. li 
Querência 10 Salários R$ 15.180,00 Lei 1248/2020 • 18í05í20 T.J.C. antes de 18/05/20 - teto geral (30 salários) 
Reserva do Cabaçal 30 Salários RS 45.540,00 ADCT, Art. 87. li 
Ribeirão Cascalheira 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, 11 
Ribelrãozinho 10 Salários R$ 15.180,00 Lei 335/2008 - 28/02/08 T.J.C. antes de 28/02/08 - teto geral (30 salários) 
Rio Branco Teto Previdência R$ 8.092,54 Lei 726/2017 -19i12i17 T.J.C. antes de 19/12/17 = teto geral (30 salários) 
Rondolândia 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 
Rondonópolis 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 

1i T.J .C. de 23/03/09 a 08/12/09 = 70 UPFM ímunicipal), na data do T.J.C (Lei anterior 1137/2009 • 23/03/09 • 

Rosário Oeste Teto Previdência RS 8.092,54 Lei 1607/2021 • 19/05/21 
quando entrou em vigor não havia um teto mínimo estabelecido na CF. 
2i T.J .C. de 09/12/09 a 18/05/21 = teto da previdência (quando entrou em vigor a EC 62/09 que estabeleceu 0 

teto mínimo até a vigência da nova lei em vigor) 
A lei atual, quando entrou em vigor não havia um teto mínimo estabelecido na CF. Então: 

Salto do Céu R$ 2.500,00 R$ Lei 285/2007 - 22/03/07 
T.J.C. de 22/03/07 a 08/12/09 • 2.500,00. 

8.092,54 T.J e. de 09/12/09 em diante= teto da previdência (quando entrou em vigor a EC 62/09 que estabeleceu o teto 

mínimo) 
Santa Carmem 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 
Santa Cruz do Xingu Teto Previdência R$ 8.092,54 Lei 23/2022 - 01 /1 2/22 T.J.C. antes de 01/12/22 = teto geral (30 salários) 
Santa Rita do Trivelato Teto Previdência 

·-·---
R$ 8.092,54 Lei 7 45/2022 • 20i09i22 T.J.C. antes de 20/09/22 - teto gerai (30 salários) 

Santa Terezinha 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT. Art. 87, li 
Santo Afonso 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li --
Santo Antônio do Lesté - Teto Previdência R$ 8.092,54 Lei 97012023 - 28!11/23 ·--,=J~c. antes de 28/11/23 - teto geral (30 salários) 
Santo Antônio do Leverger Teto Previdência R$ 8.092,54 Lei 1362/2022 - 06i04122 T.J.C. antes de 06/04/22 teto geral (30 salários) 
São Félix do Araguaia 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 
São José do Povo 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 
São José do Rio Claro 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT. Art. 87. li 
São José do Xingu 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 
São José dos Quatro Marcos 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT. Art. 87, li 
São Pedro da Cipa Teto Previdência R$ 8.092,54 Lei 654/2020- 21/12/20 T.J.C. antes de 21/12/20 = teto geral (30 salários) 
Sapezal 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT. Ar!. 87, li 
Serra Nova Dourada 30 Salários RS __ 45.540,00 _ ADCT, Ar!. 87, li ----•----- ···-·--

1) T.J.C anies-de 21i12/16 = 30 salários (teto geral) . . . 
2) Lei anterior 2405/2016 - 21112/16 - A lei, quando criada, observou o valor do teto mínimo v1gent_e na e~oca de 

Sinop Teto Previdência R$ 8.092,54 Lei 3055/2022 - 06i04i22 criação. Nesse caso. será considerado o valor estabelecido pelo município ou o teto da previdência. Então: 
T.J.C. de 21/12/16 a 31112/21 = 7.000,00 
T.J.C . de 01/01/22 a 05/04/22 - teto da ore11idência 

Sorriso 30 Salários R$ 45.540,00 ADCT, Art. 87, li 


